
Prefeitura de Volta Grande
Minas Gerais

Terra do Cineasta Humberto Íllauro

"lnsere no Orçamento vigente

a natureza de desPesa que

mencionà e da outras providências"'

A CâmaÍa Municipal de Volta Grande aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1 _ Fica inserido no orçamento vigente, coníorme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-se para este fim

Orgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE

Unidade 04 - Fundo Municipal de Saúde

^ub-Unidade 

03 - Vigilância em Saúde 
,,rrEÀrr^ nÀ \/tâlt ÂNclA SANITÁRIA - - - - - RS

J4.03.10.304.0009.2 0034-154 - 3 3'90 30 00 DESENVoLVIMENTo DA vlGlLÂNclA sANttÁRlA

2.04.03.10.305.0009.2.0035.154-3.3.90.39.00DES.*uo.u,,=*,oDAVlGlLÂNclAEPlDEMloLÓGlcA.....Rs
Totaldasub-unidadeo3 

- - - - R$

iotaldaunidadeo4 

- - - - R$

Total dalnstituiçãoo2 
- - - - R$

90.000,00

55.750,00

145.750,00

145.750,00

145.750,00

145.750,00

Total Geral Acrêscido

AÍr. 2 - pataatender o que prescreve o artigo anterior, será utirizada como Íonte de recurso: EXCEsso DE ARRECADAçÃo na forma do paragraÍo 1"

inciso I a lV do artigo 43 da Lei Federal 4 320' 0,00

Total Geral Anulado

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Av. Arthur Pedras' no 120 - Centro - Volta Grande - MG

cep.:36.720-000 
'-- -cNpJ 17.7ro.oõõ7õôór-zs I (032) 3463 - t232

emãt - gabinete@vottagrande'mg'gov'br
Site: voltagrande'mg'gov'br
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